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DECRETO

 

Nº. 3.823, de 9 de

 

março

 

de 2026.

 
 

Institui a Política de Aquisição e Descarte de 
Acervos do Museu Histórico e Cultural 
Antônio Joaquim de Moura Andrade e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o disposto na Lei Federal nº 11.904, de 14 de janeiro de 2009

 

–

 

Estatuto 
dos Museus;

 

CONSIDERANDO

 

a Lei Federal nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991 -

 

Lei de Arquivos;

 

CONSIDERANDO

 

o Decreto Municipal nº

 

3.735, de 29 de setembro de 2025, que aprova o 
Regimento Interno do Museu Histórico e Cultural Antônio Joaquim de Moura Andrade;

 

CONSIDERANDO

 
a necessidade de estabelecer diretrizes técnicas, éticas e administrativas 

para a aquisição, gestão, preservação e

 
descarte de acervos sob a guarda do Museu;

 

DECRETA:
 

Art. 1º Fica instituída a Política de Aquisição e Descarte de Acervos do Museu Histórico e 
Cultural Antônio Joaquim de Moura Andrade, na forma do Anexo Único deste Decreto.

 

Parágrafo único.
 

A Política
 

de que trata o
 
caput deste artigo

 
estabelece diretrizes, 

critérios e procedimentos para a aquisição, incorporação, registro, preservação, gestão, acesso e descarte de 
bens culturais de natureza museológica, arquivística, bibliográfica, fotográfica e audiovisual sob a guarda do 
Museu.

 

Art. 2° A Política instituída por este Decreto deverá ser observada por todas as unidades 
responsáveis pela gestão do acervo do Museu Histórico e Cultural Antônio Joaquim de Moura Andrade, nos 
termos do seu Regimento Interno. 

Art. 3° Compete à Coordenação-Geral  do Museu assegurar a aplicação da Política de 
Aquisição e Descarte de Acervos, observadas as competências administrativas da Fundação Nova-
Andradinense de Cultura – FUNAC. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação  
Nova Andradina-MS, 9 de março  de 2026.  

  Leandro Ferreira Luiz Fedossi  
   PREFEITO MUNICIPAL  
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INTRODUÇÃO

 
 

A Política de Aquisição e Descarte de Acervos do Museu Histórico e Cultural Antônio Joaquim de Moura 

Andrade visa disciplinar a incorporação,

 

preservação, acesso e, quando necessário, o descarte de bens 

culturais, históricos, artísticos, etnográficos, arquivísticos e bibliográficos

 

sob sua guarda.

 

Este documento está em conformidade com o Decreto Municipal nº 3.735, de 29 de setembro de 2025,

 

e

 

com seu Anexo I –

 

Regimento Interno do Museu, que estabelece as diretrizes relativas à organização, à 

estrutura administrativa e ao funcionamento da instituição; ao Estatuto de Museus (Lei nº 11.904/2009); à Lei de 

Arquivos (Lei nº 8.159/1991); bem como

 

aos códigos de ética do

 

Conselho Internacional de Museus

 

(ICOM)

 

e às 

normas nacionais e internacionais de preservação e gestão de acervos.
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1. CARACTERIZAÇÃO DA INSTITUIÇÃO E

 

DO ACERVO

 
 

1.1 Histórico da Instituição

 

Museu Histórico e Cultural Antônio Joaquim de Moura Andrade foi fundado em 2005, no contexto das 

comemorações dos 40 anos de emancipação político-administrativa de Nova Andradina. Sua criação ocorreu por 

meio de um projeto desenvolvido pelo curso de Turismo da FINAN

 

(Faculdades Integradas de Nova Andradina), 

sob a orientação da professora de História, sra. Cristina Maziero, consolidando-se desde então como um espaço 

dedicado à salvaguarda, pesquisa e difusão do patrimônio histórico e cultural do município.

 

Ao longo de sua trajetória, o Museu teve

 

seu acervo gradativamente ampliado por meio de doações da 

comunidade, pesquisas históricas, levantamentos documentais e projetos de coleta de depoimentos orais, 

tornando-se referência para a preservação e divulgação da história de Nova Andradina e
 

região.
 

Em 2024, a 

instituição passou por um importante processo de revitalização, fortalecendo seu papel como espaço vivo de 

memória, diálogo e educação, no qual as histórias da cidade e de seus habitantes são preservadas, narradas e 

celebradas.
 

Atualmente, o Museu organiza suas ações e exposições em diferentes espaços expositivos temáticos, 

como o Espaço Ofaié, dedicado à valorização da história e cultura dos povos originários da região; salas 

destinadas a exposições itinerantes, ao acervo histórico do Município, ao artesanato regional e à história da 

educação em Nova Andradina, além de espaços voltados à valorização da contribuição das mulheres na 

construção da cidade. Essa estrutura reforça o caráter plural, educativo e participativo da instituição, que se 

consolida como importante referência local e regional para a preservação do patrimônio histórico, cultural e 

social. 

 

1.2 Histórico do acervo 

O acervo do Museu começou a ser formado a partir de doações da comunidade, registros históricos de 

famílias que residem ou residiram na região desde o início da formação do município, documentos institucionais 

e coleções ligadas à memória cultural de Nova Andradina. Reúne objetos históricos, artísticos e etnográficos, 

documentos, fotografias e demais materiais de relevância cultural e histórica local.
 

 
1.2.1 Dimensão do acervo

  
O acervo do Museu possui as seguintes dimensões:

 
O acervo museológico é constituído por objetos tridimensionais de caráter histórico, artístico e 

etnográfico, reunindo peças de distintas tipologias que testemunham práticas culturais e sociais em diferentes 

contextos.

 O acervo arquivístico é composto por documentos textuais de naturezas diversas —

 

como documentos 

administrativos, jornais, publicações, bibliografias e registros institucionais —, além

 

de materiais imagéticos e 

audiovisuais. Esse conjunto documental reúne informações de relevância histórica que registram processos 

institucionais, ações culturais e aspectos administrativos, constituindo importante fonte de pesquisa e de 

preservação da memória. Integram ainda esse acervo os documentos produzidos pelo Museu e pela Fundação 

Nova-Andradinense de Cultura (FUNAC), bem como o acervo bibliográfico, que, em conjunto, compõem fontes 
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primárias fundamentais para a salvaguarda e compreensão da trajetória histórica da própria instituição e do 

contexto cultural em que está inserida.

 

O acervo fotográfico e audiovisual reúne fotografias e registros audiovisuais que documentam 

atividades do Museu e de sua comunidade, preservando a memória visual e oral.

 

O acervo bibliográfico é composto por livros, periódicos, catálogos e publicações diversas, voltados 

tanto ao apoio técnico e administrativo quanto ao desenvolvimento de pesquisas.

 

 

1.3 Unidades responsáveis pelo acervo

 

De acordo com o Regimento Interno, são responsáveis pela gestão do acervo:

 

a.

 
Coordenação-Geral;

 

b.
 

Unidade de Pesquisa e Documentação;
 

c.
 

Unidade de Preservação e Conservação;
 

d.
 

Unidade Educativa e de Mediação Cultural;
 

e.
 

Unidade
 

Administrativa.
 

 

 

2. DIRETRIZES GERAIS PARA
 

ACERVOS
 

2.1 O acervo deve estar em consonância com os objetivos do Museu;  

2.2 É vedada a aquisição de bens de origem ilícita ou de procedência duvidosa;  

2.3 Devem ser observados os códigos de ética do ICOM e legislações aplicáveis;  

2.4 Em casos de risco de perda ou destruição, o Museu poderá receber acervos excepcionais, mediante 

parecer técnico; 

2.5 Todas as aquisições e descartes devem ser documentados e registrados em sistema próprio;  

2.6 A análise deve considerar custos de preservação, relevância histórica, procedência e viabilidade de  

acesso. 
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3. DIRETRIZES PARA AQUISIÇÃO E DESCARTE DE ACERVO MUSEOLóGICO

 
 

A aquisição de acervo museológico deverá seguir prioridades e critérios que assegurem sua relevância 

histórica, cultural e a viabilidade de preservação pelo Museu.

 

 

3.1 Prioridades na

 

coleta

 

A coleta de itens deverá priorizar:

 

a.

 

Objetos de relevância histórica, artística, social ou etnográfica ligados à história de Nova Andradina e 

região;

 

b.

 
Documentos significativos para a história local e regional.

 

 

3.2
 

Critérios de incorporação
 

Para a
 

incorporação de novos itens ao acervo, deverão ser observados os seguintes critérios:
 

I.
 

Relevância histórica, artística, etnográfica, social ou cultural;
 

II.
 

Procedência lícita e comprovada, sendo vedada a aquisição de bens de origem ilícita ou duvidosa;
 

III.
 

Estado
 

de conservação compatível com as condições de preservação do Museu, priorizando objetos em 

bom estado, especialmente quando se tratar de itens do século XX, cuja disponibilidade é maior;  

IV. Consonância com as finalidades e objetivos da instituição;  

V. Compatibilidade do item com a infraestrutura do Museu, considerando espaço físico, recursos humanos e 

materiais disponíveis para sua preservação e armazenamento;  

VI. Possibilidade de acesso público, seja por meio de exposição, pesquisa,  consulta ou difusão;  

VII. Raridade e singularidade, valorizando objetos únicos, especializados ou produzidos em pequena 

quantidade; 

VIII. Profundidade temática, considerando a contribuição do item para ampliar ou aprofundar o estudo de 

determinado período ou tema; 
IX.
 

Continuidade da coleção, avaliando
 

a
 

importância do item para assegurar a coerência e a linha temporal do 

acervo, desde o marco inicial até a atualidade;
 

X.
 

Dimensões e logística de preservação, especialmente no caso de objetos de grande porte, cuja coleta deve 

considerar previamente condições de transporte, remontagem e armazenamento. Quando 

incorporados, esses processos deverão ser integralmente registrados.
 

 3.3 Recursos

 Como os recursos técnicos, humanos e financeiros disponíveis para a preservação e gestão

 

do acervo 

são limitados, as aquisições devem respeitar essas condições. O Museu deve abster-se de proceder à coleta de 

objetos para os quais não possa garantir a adequada conservação, segurança e manutenção, como, por 

exemplo, itens que demandem tecnologias de preservação inexistentes na

 

instituição ou que impliquem custos 

desproporcionais frente às possibilidades reais de gestão.

 

 3.4 Procedimentos de aquisição, gestão e descarte
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O ingresso de itens no acervo poderá ocorrer por:

 

a.

 

Doação;

 

b.

 

Aquisição mediante

 

compra.

 

 

Além dessas formas, a instituição poderá receber coleções em regime de comodato (cessão gratuita por 

prazo determinado) ou empréstimo, que não configuram aquisição, mas cessão de uso, desde que respeitados 

os critérios de preservação e compatibilidade institucional.

 

O Museu pode

 

desenvolver estratégias ativas de aquisição quando forem identificadas lacunas 

temáticas em suas coleções ou para atender às necessidades de exposições e pesquisas. Também poderá

 

se 

constituir como destino para coleções provenientes de outras instituições

 
histórico-culturais, especialmente em 

situações de descontinuidade ou eliminação de acervos. Em casos específicos, tais coleções poderão ser 

aceitas, inicialmente, como empréstimos de longo prazo, desde que não impliquem prejuízo à infraestrutura, aos 

recursos humanos ou financeiros da instituição.
 

De forma excepcional, poderão ser recebidos itens fora da área prioritária de interesse do Museu, 

desde que em risco de perda ou destruição, mediante parecer técnico da Coordenação.
 

 

3.5 Registro e documentação 

Todo o acervo deverá ser inventariado e registrado em sistema próprio, com descrição técnica, 

documentação fotográfica, atribuição de número único de registro, ficha catalográfica e digitalização.  

 

3.6 Conservação preventiva 

O Museu deverá adotar medidas de conservação preventiva compatíveis com sua infraestrutura, 

incluindo acondicionamento adequado, controle ambiental básico e monitoramento periódico das condições do 

acervo. 

 
3.7
 

Empréstimos a outras instituições
 

O empréstimo de peças será autorizado pela
 
Coordenação, mediante termo específico, garantindo a 

segurança e integridade dos bens.
 

 
3.8 Consulta a outras instituições

 
Sempre que possível, a instituição deve estar comprometida em estabelecer parcerias e relações de 

cooperação com museus congêneres, universidades e órgãos de preservação, visando identificar lacunas, 

promover ações conjuntas de pesquisa e fortalecer a oferta e a acessibilidade das coleções públicas.

 

 3.9 Descarte de itens

 O descarte poderá ocorrer, mediante parecer técnico fundamentado, nos seguintes casos:

 I.

 

Deterioração irreversível que represente risco ao acervo, às pessoas ou às instalações;

 II.

 

Ausência de informações sobre a procedência ou impossibilidade de comprovação da origem;

 III.

 

Duplicatas ou fragmentos sem valor histórico ou cultural

 

agregado;
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IV.

 

Incompatibilidade com a missão e o perfil institucional do Museu;

 

V.

 

Impossibilidade de preservação adequada pela instituição, devido às limitações técnicas ou de espaço.

 

 

As propostas de descarte deverão ser analisadas caso a caso, com elaboração de

 

relatório técnico e 

justificativa. O descarte dos itens será realizado preferencialmente por meio de doação ou cessão a museus, 

arquivos, bibliotecas ou demais instituições congêneres que possam assegurar sua adequada preservação. 

Quando previsto no ato

 

de doação ou comodato, poderá ser efetuada a devolução ao doador. A destruição de 

itens será considerada apenas quando não houver outra destinação possível, devendo o procedimento ser 

devidamente registrado por meio de documentação técnica e registro fotográfico. Ressalta-se que o descarte 

não deve ter como finalidade a geração de recursos financeiros, devendo observar integralmente o Código de 

Ética do ICOM e o Estatuto de Museus.
 

 

3.10 Controle administrativo
 

Todos os processos de aquisição e descarte deverão ser registrados em relatório técnico, arquivados 

junto à administração do Museu e submetidos à homologação da Presidência da FUNAC.
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4. DIRETRIZES PARA AQUISIÇÃO DE ACERVO

 

ARQUIVÍSTICO

 

O acervo arquivístico do Museu

 

possui duas origens principais:

 

1.

 

Aquisição de arquivos pessoais de indivíduos que colaboram para a história local, de pesquisadores/as, 

de professores/as ou gestores/as, bem como de instituições histórico-culturais que estejam desativadas 

ou sem atividades

 

correntes;

 

2.

 

Produção documental própria do Museu, acumulada no decorrer das atividades institucionais, 

constituindo seu arquivo institucional.

 

 

O acervo arquivístico está voltado para a preservação da memória histórica e cultural de Nova Andradina e 

região, incluindo arquivos pessoais, institucionais e coleções relacionadas às áreas de atuação do Museu.

 

 

4.1 Critérios gerais para aquisição de acervo arquivístico
 

a)
 

Relevância histórica, cultural ou administrativa dos documentos;
 

b)
 

Diversidade de gêneros documentais (textual, iconográfico, cartográfico, audiovisual);
 

c)
 

Diferentes suportes (papel, digital, magnético, eletrônico), desde que mantenham relação orgânica 

entre si;
 

d) Documentos bibliográficos e museológicos relacionados aos fundos arquivísticos poderão ser 

incorporados quando pertinentes; 

e) O Museu poderá receber acervos de outras instituições ou indivíduos em regime de comodato (cessão 

gratuita e temporária) ou empréstimo, modalidades que não constituem aquisição, mas cessão de uso;  

f) Parcerias poderão ser firmadas para organização, preservação  e  divulgação de acervos institucionais.  

 

4.2 Procedimentos e restrições 

 
a) Todos os documentos devem ser registrados, inventariados e, sempre que possível, digitalizados;  
b)

 
Documentos

 
bibliográficos ou museológicos que acompanhem fundos arquivísticos receberão 

tratamento técnico especializado e armazenamento adequado pelo Museu;
 

c)
 

Arquivos avulsos poderão ser incorporados ao acervo arquivístico correspondente, garantindo sua 

contextualização;
 

d)
 

Trocas ou intercâmbios de acervos poderão ocorrer de forma temporária ou
 

permanente, desde que a 

instituição recebedora garanta a preservação e integridade dos documentos;

 e)

 

Documentos avulsos ou partes de fundos não serão objeto de intercâmbio;

 f)

 

Arquivos de grande consulta não serão cedidos para

 

outras instituições;

 g)

 

Restrições

 

de acesso poderão ser aplicadas para preservação da privacidade, sigilo legal ou 

integridade do acervo;

 h)

 

Toda aquisição deve respeitar a legislação arquivística nacional (Lei nº 8.159/1991) e diretrizes do 

CONARQ.

 

 4.3 Descarte
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O descarte de documentos arquivísticos ocorrerá apenas após avaliação criteriosa, considerando:

 

a)

 

Pertinência, conteúdo e representatividade dentro do contexto do acervo;

 

b)

 

Legibilidade e integridade física do documento;

 

c)

 

Número de cópias existentes;

 

d)

 

Diretrizes de temporalidade estabelecidas pela instituição ou, na ausência destas, a Tabela de 

Temporalidade do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ)

 

para atividades-meio do Poder 

Executivo;

 

e)

 

Documentos de arquivos pessoais geralmente já chegam selecionados pelo(a)

 

doador(a); quando não 

houver seleção, a Unidade de Pesquisa e Documentação realizará a avaliação e seleção.

 

 

O descarte deverá ser registrado, com documentação fotográfica e relatório técnico, e os documentos 

descartados deverão ser destinados, preferencialmente, a outras instituições
 

capazes de preservá-los. A ação 

de descarte não poderá ter finalidade econômica, devendo observar princípios éticos e legais aplicáveis.
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5. DIRETRIZES PARA AQUISIÇÃO DE ACERVO BIBLIOGRÁFICO

 
 

5.1 Idioma

 

Prioridade para publicações em português, seguidas

 

de

 

línguas nativas indígenas, espanhol, inglês e 

francês. Os demais idiomas serão adquiridos nas seguintes situações: participação ou produção de 

pesquisadores/as do Museu, resultado de parcerias institucionais do Museu, obras de referência, clássicos da 

historiografia e bibliografias que componha a história de Nova Andradina e região.

 

 

5.2 Especialidades

 

•
 

História local e regional;
 

•
 

História da educação;
 

•
 

Cultura e memória social;
 

•
 

Museologia e patrimônio cultural.
 

 

5.3 Procedimentos de aquisição ou recebimen to
 

 

5.3.1 Doação e compra 

O ingresso de material bibliográfico poderá ocorrer por meio de doação ou aquisição mediante compra, 

observando os critérios estabelecidos nesta política, especialmente: relevância histórica, cultural e temática; 

compatibilidade com o acervo existente; e condições de preservação e armazenamento. Toda aquisição deverá 

ser registrada formalmente, com inventário detalhado e documentação de procedência.  

 

5.3.2 Recebimento em regime de comodato  

O Museu poderá receber coleções bibliográficas por meio de comodato, desde que respeitem os 

critérios de relevância e compatibilidade do acervo. Para formalizar a cessão, será elaborado um Termo de 

Cessão de Uso a Título de Comodato entre o Museu e a instituição ou indivíduo cedente. O prazo mínimo para 

assinatura do termo será de 5 anos, considerando o esforço institucional para preservação, inventário e 

disponibilização do acervo. O comodato não constitui prioridade, devendo ser avaliado caso a caso, garantindo a 

viabilidade de guarda, preservação e
 

consulta dos materiais cedidos.
 

 5.4 Descarte

 O descarte de materiais bibliográficos ocorrerá apenas mediante avaliação técnica, considerando os 

seguintes critérios:

 a)

 

Obsolescência do conteúdo;

 b)

 

Excesso de duplicatas que não justifiquem manutenção;

 c)

 

Inadequação temática em relação à missão e objetivos do Museu;

 d)

 

Deterioração física irrecuperável que inviabilize a preservação ou uso do material.
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Todas as decisões de descarte deverão ser documentadas em relatório técnico, registrando -se os motivos, 

procedimentos e destino final dos materiais. Sempre que possível, o material descartado será destinado à 

doação, permuta ou cessão a outras instituições culturais ou educativas, assegurando sua preservação e 

aproveitamento. O descarte não deverá ter finalidade econômica e seguirá as normas previstas no Regimento 

Interno do Museu e na legislação aplicável, incluindo o Estatuto de Museus (Lei nº 11.904/2009).

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

 
 

Casos omissos serão resolvidos pela Coordenação-Geral

 

do Museu, com homologação pela 

Presidência

 

da FUNAC. Esta Política será revisada a cada 4 (quatro) anos ou quando houver mudanças 

significativas na legislação ou na realidade institucional.
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GLOSSÁRIO

 
 

Acervo museológico

 

–

 

Conjunto de objetos tridimensionais que apresentam relevância histórica, artística, 

social ou etnográfica. Inclui peças que documentam a memória cultural, tradições locais, processos artísticos e a 

vida cotidiana, sendo selecionadas por critérios de significância, raridade e representatividade.

 

 

Acervo arquivístico

 

–

 

Reunião organizada de documentos produzidos ou acumulados por instituições ou 

indivíduos no decorrer de suas atividades. Pode incluir documentos textuais, iconográficos, fotográficos, 

cartográficos, digitais e audiovisuais, preservando a autenticidade e a proveniência para fins administrativos, 

históricos ou de pesquisa.

 

 

Acervo bibliográfico
 

–
 

Conjunto de publicações impressas ou digitais, incluindo livros, periódicos, catálogos, 

teses e outros materiais bibliográficos. Pode compreender obras de caráter geral
 

ou especializado, bem como 

coleções especiais de relevância histórica ou científica, valorizadas por sua raridade, conteúdo ou autoria.
 

 

Comodato
 

–
 

Empréstimo gratuito de bens ou acervos, formalizado por contrato, pelo
 

qual o museu ou instituição 

cede o uso do material por prazo determinado. Inclui obrigações de preservação, guarda e eventual devolução, 

podendo também ser denominado “Direito de Uso a Título Gratuito” quando realizado entre instituições do 

mesmo órgão ou ministério. 

 

Tabela de temporalidade – Instrumento de gestão arquivística que estabelece prazos de guarda, critérios de 

eliminação ou conservação permanente e destinação final dos documentos. Baseia-se na avaliação de valores 

administrativos, legais, históricos e científicos, garantindo o controle e a preservação adequada dos acervos.  
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C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
1Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1940/2025, de 19 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 3822/2026, de 9 de Março de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 859.675,82, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.001 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

08.001.12.361.8.2033-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

08.000 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

R$64.841,70

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 64.841,70

08.001 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

08.001.12.361.8.2033-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

08.000 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

R$6.500,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 6.500,00

04.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

04.001.4.123.2.2003-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

R$788.334,12

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 788.334,12

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

08.001 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

08.000 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

08.001.12.361.8.2035-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS R$64.841,70

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 64.841,70

08.001 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

08.000 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

08.001.12.306.8.2034-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS R$6.500,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 6.500,00

04.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

04.001.4.122.2.2005-3.3.91.00.00.00.00.00 - APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE R$788.334,12

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 788.334,12

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 9 de Março de 2026.

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

***.***.179-**

Prefeito

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: giselefer. Emissão: 09/03/2026, às 09:33:37. Protocolo: afe6d38e-452f-4dfb-8fa3-444d9a6fa112
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EDITAL Nº 14/2026/NOVA ANDRADINA/MS 
 

SELEÇÃO E CADASTRO DE RESERVA PARA FORMADOR MUNICIPAL PELO PROGRAMA MS 
ALFABETIZA - TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA E PELO COMPROMISSO NACIONAL 

CRIANÇA ALFABETIZADA (CNCA) 
 

 
Divulgação dos resultados preliminares da “Análise Curricular” para seleção de professor 
formador do PROGRAMA MS ALFABETIZA/CNCA. 
 
QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR 
 

 
 
 
 

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR 

Item Formação Acadêmica 

Quantidade 
máxima de 

Documentos 
Avaliados 

Pontuação 
Unitária 

Pontuação 
Máxima 

I 

Diploma devidamente registrado e/ou 
declaração de conclusão, desde que 
acompanhada do histórico, de curso de pós-
graduação em nível de Doutorado – stricto 
sensu, na área de educação. 

1 4 4 

II 

Diploma devidamente registrado e/ou 
declaração de conclusão, desde que 
acompanhada do histórico, de curso de pós-
graduação em nível de Mestrado – stricto 
sensu, na área de educação 

1 3 3 

III 

Certificado, devidamente registrado de 
conclusão de curso de pós-graduação em 
nível de especialização – lato sensu, na área 
de educação, com carga horária mínima de 
360 (trezentos e sessenta) horas e/ou 
declaração de conclusão, desde que 
acompanhada do histórico e/ou áreas afins. 

1 2 2 

IV 

Certificado ou declaração de formador(a) em 
cursos de formação continuada relacionada a 
Educação Infantil, expedido por instituição 
oficialmente reconhecida com carga horária 
mínima de 40 horas, com data de realização 
nos últimos 5 anos. 

2 2 4 

V 

Certificados de curso de formação continuada 
relacionada à prática docente, expedido por 
instituição oficialmente reconhecida com 
carga horária mínima de 40 horas, com data 
de realização nos últimos 5 anos. 

3 1 3 

V 

Experiência comprovada de atuação no 
magistério (na educação infantil?), 
computando-se 1 (um) ponto por ano, a partir 
de 3 (três) anos já exigidos no item 
Requisitos, limitando- se ao máximo de 4 
(quatro) pontos. 

4 1 4 

TOTAL DE PONTOS 11 - 20 
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NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

Solange Natal Ferreira da 
Silva 

13 1 

Marcia Ghiraldi Resende 11 2 

Franciellen Oliveira da 
Silva 

11 3 

 
 
 
 
Período recursal dia 10 de março de 2026, presencial na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte – SEMEC. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

NOVA ANDRADINA, 09 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prof. Wagner Carlos Perigo 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. 
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PORTARIA Nº. 170, de 9 de março

 

de 2026.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO que a Denúncia NUP: 00985.2025.000289-97, registrada na Ouvidoria 
Municipal, na qual é relatado que, em tese, a servidora pública municipal K. de A. S.

 

tem demonstrado 
comportamento inadequado em seu ambiente de trabalho, comprometendo a segurança e o bem-estar das 
crianças sob sua responsabilidade, gerando preocupação por parte de outros servidores e membros da 
comunidade escolar;

 

CONSIDERANDO que, em tese, em

 

17

 

de

 

julho

 

de

 

2025,

 

a

 

servidora

 

recusou-se

 

publicamente

 

a

 

participar

 

de

 

um

 

treinamento

 

obrigatório

 

de

 

brigada

 

de

 

incêndio,

 

utilizando

 

tom

 

de

 

voz

 

elevado

 

perante

 

a

 

coordenação

 

e

 

colegas;

 

CONSIDERANDO que, em tese, há

 

registros

 

de

 

uso

 

excessivo

 

de

 

telefone

 

celular

 

durante

 

o

 

expediente,

 

inclusive

 

dentro

 

de

 

sala

 

de

 

aula

 

com

 

bebês,

 

prejudicando

 

a

 

segurança

 

e

 

os

 

cuidados

 

básicos;

 

CONSIDERANDO que, em tese, a

 

servidora pública municipal K. de A. S.

 

utilizou apelidos

 

desrespeitosos para se referir a crianças sob sua guarda. 

 

CONSIDERANDO que, em tese,

 

existem

 

relatos

 

de

 

"brusquidão"

 

e

 

supostas

 

agressões

 

físicas

 

(tapas)

 

relatadas

 

por

 

pais

 

de

 

alunos;

 

CONSIDERANDO

 

as informações contidas nas atas de ocorrências, acostadas nos autos 
PM-ADM-2025/10812;

 

CONSIDERANDO

 

a necessidade de apuração dos fatos e adoção das medidas cabíveis a 
fim de garantir o direito à integridade física e psicológica de todos os envolvidos, bem como preservar a ordem 
e o ambiente saudável no contexto educacional;

 

CONSIDERANDO que é dever do servidor público municipal exercer com zelo e dedicação 
as atribuições do cargo (artigo 198, I, da Lei Complementar 42/2002);

 

CONSIDERANDO que é dever do servidor público ser urbano e discreto

 

(artigo 198, III, da 
Lei Complementar 42/2002);

 

CONSIDERANDO que é dever do servidor público municipal a observância das normas 
legais e regulamentares (artigo 198, V, da Lei Complementar 42/2002);

 

CONSIDERANDO que é dever do servidor público municipal manter conduta compatível com 
a moralidade administrativa (artigo 198, X, da Lei Complementar 42/2002);

 

CONSIDERANDO que é vedado ao servidor público municipal opor resistência injustificada 
ao andamento de documento e processo ou execução de serviço (artigo 199, IV, da Lei Complementar 
42/2002);

 

CONSIDERANDO que é vedado ao servidor público municipal promover manifestações de 
apreço ou desapreço no recinto da repartição (artigo 199, VI, da Lei Complementar 42/2002);

 

CONSIDERANDO que é vedado ao servidor público municipal deixar de comparecer ao 
trabalho, sem causa justificada (artigo 199, XVIII, da Lei Complementar 42/2002);

 

CONSIDERANDO que a demissão será aplicada nos casos de transgressão aos incisos do 
art. 199, quando de natureza grave e comprovada má-fé (art. 212, I, da Lei Complementar 42/2002);

 

CONSIDERANDO que a demissão será aplicada nos casos de insubordinação grave em 
serviço (art. 212, III, da Lei Complementar 42/2002);

 

CONSIDERANDO que a demissão será aplicada nos casos de desídia no cumprimento dos 
deveres (art. 212, X, da Lei Complementar 42/2002);

 

CONSIDERANDO que o servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições (artigo 200 da Lei Complementar 42/2002);

 

CONSIDERANDO que a responsabilidade administrativa resulta de atos praticados ou 
omissões ocorridas no desempenho do cargo ou função, ou fora dele, quando comprometedores da dignidade 
e do decoro da função pública (artigo 205 da Lei Complementar 42/2002);

 

CONSIDERANDO que é preciso apurar adequadamente os fatos, outorgando a K. de A. S.

 

todos os meios inerentes ao devido processo legal e da ampla defesa;

 

CONSIDERANDO

 

que os fatos constantes no bojo dos autos PM-ADM-2025/10812

 

constituem, em tese, infrações tipificadas nos incisos

 

I,

 

III, V e X, do artigo 198, inciso IV, VI

 

e XVIII

 

do artigo 
199, artigos 200 e 205, e incisos I, III

 

e X do artigo 212, todos da LC 42/2002.

 

CONSIDERANDO

 

que é permitida a suspensão preventiva, como medida acautelatória, por 
até 30 (trinta) dias, quando o afastamento do servidor seja necessário para que não venha a influir na apuração 
das supostas faltas (artigo 219 da LC 42/2002);

 

CONSIDERANDO, finalmente, que esta Administração Pública Municipal sempre que tem 
conhecimento de alguma irregularidade, toma as providências cabíveis (autos PM-ADM-2025/10812);
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Art. 1º

 

Designar a Comissão de Correição Administrativa, instituída pelo Decreto 1.476, 
de 16 de maio de 2014, e composta pelos membros nomeados pela Portaria nº. 295, de 20 de março de 2025, 
para instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor de

 

K. de A. S.

 

a fim de apurar os 
fatos narrados nos autos do processo administrativo

 

nº PM-ADM-2025/10812, referentes, em tese, à conduta 
da

 

servidora

 

pública

 

municipal quanto ao comportamento irregular e incompatível com o exercício do cargo, 
envolvendo negligência no cuidado de menores e insubordinação, consubstanciados nos

 

incisos

 

I,

 

III, V e X, 
do artigo 198, inciso IV, VI

 

e XVIII

 

do artigo 199, artigos 200 e 205, e incisos I, III

 

e X do artigo 212, todos da 
LC 42/2002.

 

Parágrafo único.

 

A comissão processante deverá apresentar um relatório circunstanciado 
para que a decisão a ser tomada seja justa e dentro da legalidade.

 

Art. 2º O Processo Administrativo Disciplinar deverá ser concluído no prazo e condições 
contidos no art. 235, da Lei Municipal nº 042, de 26 de junho de 2002, bem como deve ser observado o artigo 
244

 

da Lei Complementar Municipal 42, de 26 de junho de 2002.

 

Art. 3º Suspender preventivamente, como medida acautelatória, a servidora púbica municipal 
K. de A. S. por um período inicial de 30 (trinta) dias, permitida a prorrogação, segundo previsão contida

 

no 
artigo 219 da Lei Complementar nº 042, de 26 de junho de 2002, com direito às vantagens especificadas no 
artigo 221 da referida lei.

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

Nova Andradina-

 

MS, 9 de março

 

de 2026.

 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 171, de 9

 

de março

 

de 2026.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO o resultado definitivo do Concurso Público nº 01/2023, homologado pelo Edital 
nº 28/2023, bem como o pedido de nomeação de 01 (um)

 

Gestor de Ações Sociais

 

–

 

Educador Social

 

–

 

SEDE, para 
a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, conforme Processo nº PM-ADM-2026/01394.

 Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo VIII

 

do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de

 

26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
292, de 16 de maio de 2023, a

 

candidata

 

para ocupar o cargo e exercer a função, nível VII, e ter lotação na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, em virtude de ter sido aprovada

 

em concurso público (Edital 01/2023), 
homologado pelo Edital nº 28/2023.

 Parágrafo único. A
 

nomeada
 

por esta portaria possui
 

o prazo de quinze dias, corridos, para 
apresentar a documentação exigida, prorrogável, uma única vez, por até outros quinze dias, o requerimento do 
interessado ou de seu representante legal, por escrito, a contar do término do prazo inicial.

 Art. 2° Compete a Subsecretaria de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da contratação da candidata. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 9 de março de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 

Anexo I
 

À Portaria nº 171, de 9
 
de março

 
de 2026

 

A
 

–
 

Nomeação Ampla Concorrência:
 

Gestor de Ações Sociais

 

–

 

Educador Social

 

–

 

Sede

 

Class.

  

Ampla

 

Concorrência

 Classificação.

  

Cota

 

Franscielly Silva de Jesus

 

1

 

-

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 172  de 9  de março  de 2026.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
   

Art. 1º
 

Exonerar, a pedido, a partir de 27
 

de fevereiro
 

de 2026, a
 

servidora
 

pública
 

municipal 
ROSIMEIRE DIAS DE ARRUDA, ocupante do cargo de Auxiliar

 

de Serviços Básicos, função de Auxiliar

 

de 
Serviços Básicos, lotada na Secretaria Municipal de Educação,

 

Cultura e Esporte, conforme consta nos autos PM-
ADM-2026/03090.

 

Art.

 

2º

 

Esta Portaria

 

entrará em

 

vigor

 

na data

 

de

 

sua

 

publicação.

 

Nova

 

Andradina-MS,

 

9

 

de

 

março

 

de 2026.

 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
  

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 173, de 9 de março de 2026. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o resultado definitivo do Concurso Público nº 01/2023, homologado pelo Edital 
nº 28/2023, bem como o pedido de nomeação de 01 (um)

 
Agente de Serviços

 
Especializados
 

–
 

Motorista de Veículo 
Leve

 
–
 

Sede, para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme Processo nº PM-ADM-
2026/01490.

 

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo VI

 

do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
292, de 16 de maio de 2023, o

 

candidato

 

para ocupar o cargo e exercer a função, nível IV, e ter lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, em virtude de ter sido aprovado

 

em concurso público (Edital 01/2023), 
homologado pelo Edital nº 28/2023.

 

Parágrafo único. O

 

nomeado

 

por esta portaria possui

 

o prazo de quinze dias, corridos, para 
apresentar a documentação exigida, prorrogável, uma única vez, por até outros quinze dias, o requerimento do 
interessado ou de seu representante legal, por escrito, a contar do término do prazo inicial.

 

Art. 2° Compete a Subsecretaria de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da contratação do

 

candidato.

 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 9

 

de março

 

de 2026.

 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
  

PREFEITO MUNICIPAL

 
 

Anexo I

 

À Portaria nº 173, de 9

 

de março

 

de 2026

 

A

 

–

 

Nomeação Ampla Concorrência:

 

Agente de Serviços Especializados

 

–

 

Motorista de Veículo Leve

 

–

 

SEDE

 

Class.

  

Ampla

 

Concorrência

 

Classificação.

  

Cota

 

David Vieira de Souza

 

4

 

-
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PORTARIA Nº 174, de 9

 

de março

 

de 2026.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO o resultado definitivo do Concurso Público nº 01/2023, homologado pelo Edital 
nº 28/2023, bem como o pedido de nomeação de 01 (um)

 

Auxiliar de Serviços

 

Básicos

 

–

 

Vigia

 

–

 

Sede, para a 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, conforme Processo nº PM-ADM-2026/02773.

 
Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo II

 

do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
292, de 16 de maio de 2023, o

 

candidato

 

para ocupar o cargo e exercer a função, nível I, e ter lotação na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Administração, em virtude de ter sido aprovado

 

em concurso público (Edital 01/2023), 
homologado pelo Edital nº 28/2023.

 
Parágrafo único. O

 

nomeado

 

por esta portaria possui

 

o prazo de quinze dias, corridos, para 
apresentar a documentação exigida, prorrogável, uma única vez, por até outros quinze dias, o requerimento do 
interessado ou de seu representante legal, por escrito, a contar do término do prazo inicial.

 
Art. 2° Compete a Subsecretaria de Recursos Humanos executar todas as providências e 

procedimentos necessários à formalização da contratação do
 

candidato.
 Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Nova Andradina-MS, 9
 

de março
 

de 2026.
 Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

  
PREFEITO MUNICIPAL

 
Anexo I 

À Portaria nº 174, de 9 de março de 2026 

A  –  Nomeação Ampla Concorrência:  

Auxiliar de Serviços Básicos  –  Vigia  –  SEDE  Class.  Ampla 

Concorrência
 

Classificação.  

Cota
 

Bruno Aparecido Santos Rodrigues
 

4
 

-
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PORTARIA Nº 175, de 9

 

de março

 

de 2026.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO o resultado definitivo do Concurso Público nº 01/2023, homologado pelo Edital 
nº 28/2023, bem como o pedido de nomeação de 01 (um)

 

Assistente de Serviços Organizacionais

 

-

 

Recepcionista

 

–

 

Sede, para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Processo nº PM-ADM-2026/00424.

 
Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo V do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 

aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
292, de 16 de maio de 2023, a

 

candidata

 

para ocupar o cargo e exercer a função, nível II, e ter lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, em virtude de ter sido aprovada

 

em concurso público (Edital 01/2023), homologado pelo Edital 
nº 28/2023.

 
Parágrafo único. A

 

nomeada

 

por esta portaria possui

 

o prazo de quinze dias, corridos, para 
apresentar a documentação exigida, prorrogável, uma única vez, por até outros quinze dias, o requerimento do 
interessado ou de seu representante legal, por escrito, a contar do término do prazo inicial.

 
Art. 2° Compete a Subsecretaria de Recursos Humanos executar todas as providências e 

procedimentos necessários à formalização da contratação da
 

candidata.
 Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Nova Andradina-MS, 9
 

de março
 

de 2026.
 Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

  
PREFEITO MUNICIPAL

 
Anexo I 

À Portaria nº 175, de 9 de março de 2026 

A  –  Nomeação Ampla Concorrência:  

Assistente de Serviços Organizacionais–  Recepcionista – SEDE Class.  Ampla 

Concorrência
 

Classificação.  

Cota
 

Silmara de Jesus Ferreira
 

17
 

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2026

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
realização do Pregão Eletrônico n° 13/2026 –

 

Processo Nº PM-ADM-2025/14663 com critério de 
julgamento (menor preço por item), nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, objetivando a LOCAÇÃO DE IMóVEL PARA ATENDER O PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, 
conforme solicitação de compra nº 17/2026 e C.I. nº 5747/2025, conforme descrito e condições do 
Termo de Referência.

 Código E-sfinge: D10B19525E06BF0C8EA378972F4AE6525B660D35
 O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 

https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886
 

e https://bll.org.br/
 

.
  

DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS  

De 11  de MARÇO  de 2026  –  08:00 Horas (Horário de Brasília)  

Até 23  de MARÇO  de 2026  –  08:30  Horas (Horário de Brasília) 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES
 

23
 

de MARÇO de 2026
 

–
 

09:00 Horas (Horário de Brasília) 
 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br

 

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO FORNECEDOR 
(41) 3149-9321.

 

Nova Andradina/MS. Assinado digitalmente.

 

WELINTON BACHEGA BRITO

 

PREGOEIRO
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ANEXO XII

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, a realização do Pregão 
Eletrônico n° 08/2026 –

 

Processo Nº PM-ADM-2026/01159, com critério de julgamento (menor 
preço por item),  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Objeto: A presente licitação tem como obje�vo a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO E 

LIMPEZA DE PISCINA, CONFORME PM-DFD-2026/00010 E SOLICITAÇÃO DE COMPRA Nº 

8/2026.”
 

CóDIGO e -SFINGE: 1EAB57BA1260C2E9435C5E366FA072BB0A4E681E
 

O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
h�ps://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886 e 
h�ps://bll.org.br/  .   

DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS  

De 11 de março de 2026 –
 

08:00 Horas (Horário de Brasília) 
 

Até 25 de março
 

de 2026 –
 

08:45 Horas (Horário de Brasília)
 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES

 

25 de março de 2026 –

 

a par�r das 09:00 Horas (Horário de Brasília) 

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br

 

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! 

 

SUPORTE AO FORNECEDOR (41) 3149-9321.

 

Nova Andradina/MS. Assinado digitalmente.

 

Osmar Ferreira da Nobrega

 

Agente de contratação
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

  “Antonio Francisco Ortega Batel”

  ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 
PORTARIA Nº 16, DE 09 DE MARÇO DE 2026 

 

Dispõe sobre designação e atuação do Gestor de Contratos e 

Fiscais de Contratos, no âmbito da Câmara Municipal de Nova 

Andradina (MS), para desempenhar as funções essenciais inerentes 

à execução da Lei nº 14.133/2021 e seus regulamentos e dá outras 

providências.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA,
 

ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei:
 

CONSIDERANDO
 
o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 

art. 117 bem como nos regulamentos inerentes à designação e a atuação do Gestor de contratos e Fiscais 

de Contratos para que, no exercício das suas funções administrativas possa dar efetividade às normas 

contidas na Lei nº 14.133/2021;  

CONSIDERANDO, a Resolução nº 10 de 27 de abril de 2023, que regulamenta o disposto 

no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente 

de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos Gestores 

de Contratos e Fiscais de C ontratos, no âmbito da Câmara Municipal de Nova Andradina/MS e dá outras 

providências”. 
 

CONSIDERANDO, ainda, a natureza técnica e a alta especificidade dos serviços de 

Medicina e Segurança do Trabalho, bem como os serviços de agência de publicidade a serem fiscalizados, 

conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar, que exige conhecimento aprofundado, tornando a 

expertise do responsável pelo setor fundamental para a fiscalização eficaz e para a garantia da qualidade e 

conformidade da prestação dos serviços; 

RESOLVE: 
 

Art. 1º.
 

Nomear os servidores abaixo descritos para exercerem a Comissão
 

de Gestor de 

Contratos e Fiscais de Contratos no âmbito da Câmara Municipal de Nova Andradina (MS) a fim de conduzir 

os procedimentos de gestão e fiscalização: 
 

I- Gestora de Contratos: Rita de Cássia Carriel da Costa;

 

II-

 

Fiscal de Contrato de produtos e serviços: Valdeilda Pereira de Oliveira Motta;

 

III-

 

Fiscal de Contrato de produtos

 

e serviços: Maraisa Monteiro de Carvalho; 
IV- Fiscal de Contrato de Serviços

 

Especiais: Bruno Alves de Sales.  

Art. 2º

 

- Compete à servidora, designada como Gestora dos Contratos de que trata essa 

Portaria, gerenciar os contratos até o término de sua vigência.

 

A Gestora dos contratos acima designada 

responde pelo exercício das atribuições a ela

 

confiadas e definidas na Resolução nº 10 de 27 de abril

 

de 2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

  “Antonio Francisco Ortega Batel”

  ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 
Art. 3º

 

- Compete às servidoras, designadas como Fiscais de Contratos de produtos e serviços 

em comento, fiscalizar a execução dos contratos de produtos e serviços, relatando à

 

Gestora do contrato os 

incidentes contratuais para que tome as providê ncias cabíveis, além das demais atribuições legais a ele 

inerentes. Responde o Fiscal pelo exercício das atribuições a ele confiadas e definidas na Resolução nº 10 de 

27 de abril de 2023. 

Art. 4º.
 

Compete ao servidor designado como Fiscal de Contratos de Serviços Especiais, além 

das atribuições gerais previstas na Resolução nº 10/2023, atuar na supervisão e controle da execução destes 

contratos, dada a natureza técnica e a especificidade desses objetos, cabendo-lhe especialmente:
 

I – verificar a conformidade dos serviços prestados com as especificações contratuais 
e as normas legais e técnicas aplicáveis; 
II – monitorar o cumprimento dos prazos estabelecidos e os marcos de entrega 
previstos; 

III – identificar e relatar à Gestora do Contrato eventuais não conformidades, falhas 
na execução, atrasos ou irregularidades; 

IV – assegurar o atendimento aos padrões de qualidade exigidos, mediante 
acompanhamento contínuo e verificações periódicas; 

V – manter registros formais das atividades de fiscalização, inclusive relatórios e 
comunicações pertinentes.  

Parágrafo único. O Fiscal de Contratos de Serviços Especiais responderá pelo exercício das 

atribuições que lhe forem confiadas, especialmente as relacionadas aos contratos de serviços técnicos 

especializados, nos termos da Resolução nº 10/2023. 

Art. 5º - A s designações de que trata esta Portaria terão vigência enquanto perdurar a 

necessidade do serviço ou até ulterior ato de substituição ou revogação, observado o interesse da 

Administração.
 

Art. 6º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando- se as 

disposições em contrário da PORTARIA Nº. 77 DE 16 DE SETEMBRO DE 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.  
  

Gabinete da Presidência, 09 de março de 2026.  

  

FABIO ZANATA -

 

MDB 

 

Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

  

“Antonio

 

Francisco Ortega Batel”

  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

PORTARIA Nº 17, DE 09 DE MARÇO DE 2026 

 

Designa servidores para compor 

Comissões Especiais no âmbito da 

Câmara Municipal de Nova 

Andradina, e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA,

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

por Lei:

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 20, inciso VIII, da Lei Complementar nº 

135, de 04 de janeiro de 2012, e suas alterações, que prevê a concessão de Gratificação Especial 

aos servidores designados para o exercício em comissões;

 

CONSIDERANDO, a solicitação do Processo Administrativo nº CM-

ADM2026/00088; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.

 

Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de 

Inventário e Patrimônio: 

I- Presidente: Edna Valéria Diniz da Motta Araújo

 

II-

 

Membro: Adriana Aparecida Soares Santos

 

III- Membro: Mauro Basso Colabelo 
IV- Suplente: Valdeilda Pereira de Oliveira Motta

 
 

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de 

Compras e Serviços:

 

I- Presidente:

 

Roseli Pereira de Souza

 

II- Membro: Cristina Rios dos Santos Saracho 
III- Membro: Rosimeire Aparecida de Lima

 

IV- Suplente: Marcos Teodoro Estigarribia 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

designações de servidores constantes na Portaria nº 58/2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.  
  

Gabinete da Presidência, 09 de março de 2026. 

 

  

FABIO ZANATA -

 

MDB 

 

Presidente da Câmara 
Municipal  
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___________________________________________________________________________________________________
 

RUA SENADOR AURO SOARES DE MOURA ANDRADE, 1159 -
 
BAIRRO CAPILÉ -

 
CEP: 79.754-012

 

TELEFONE: (67) 3441-1187–
 
presidencia@previna.ms.gov.br

 
 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2026 

Contrato nº 008/2025  

Processo Administrativo nº 085/2025 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

NOVA ANDRADINA/MS –  PREVINA, autarquia municipal, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento no art. 111 e no art. 136 da Lei nº 14.133/2021, bem como nas 

Cláusulas 13.2 e 16.3 do Contrato nº 008/2025, resolve lavrar o presente TERMO DE 

APOSTILAMENTO, nos seguintes termos: 

I –  DO OBJETO  

O presente apostilamento tem por objeto registrar a prorrogação automática da vigência 

do Contrato nº 008/2025 até a efetiva conclusão do objeto, em razão da não entrega do 

equipamento dentro do prazo inicialmente estimado, bem como formalizar a readequação 

do cronograma de execução, sem alteração das demais condições contratuais. 

II –  DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL 

O contrato em referência trata da aquisição de bem com escopo predefinido, cuja execução 

somente se encerra com a entrega do objeto contratado. Nos termos do art. 111 da Lei nº 

14.133/2021, a vigência contratual prorroga-se automaticamente quando o objeto não for 

concluído no período inicialmente previsto. 

Tal situação encontra respaldo expresso na Cláusula 13.2 do Contrato nº 008/2025, não se 

aplicando, no caso concreto, as disposições relativas à constituição em mora e aplicação de 

sanções, uma vez que, conforme relatório do fiscal do contrato, não restou configurada 

culpa imputável à contratada ou à Administração. 

III –  DA READEQUAÇÃO DO CRONOGRAMA 

Fica registrada a readequação do cronograma contratual, exclusivamente para fins de 

conclusão do objeto, sem qualquer alteração do valor pactuado, que permanece no montante 

de R$ 2.699,66 (dois mil, seiscentos e noventa e nove reais e sessenta e seis centavos). 

IV –  DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

Permanecem inalteradas e ratificadas  todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 

008/2025, passando o presente apostilamento a integrá-lo para todos os fins legais. 

Nova Andradina/MS, [Datado Digitalmente]. 

__________________________________ 

Rodrigo Aguirre de Araújo  

Diretor Presidente do PREVINA  



31

Ano: X - N° 2264 10 de março 2026, terça-feira

Página: 1 / 1

Nr.:   3/2026

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

18/2026

03/03/2026

E-mail:   Site:

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
FUNDACAO SERVICOS SAUDE DE NOVA ANDRADINA

Avenida Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Durval Andrade Filho - Nova Andradina

CEP: 79750-000 CNPJ: 12.600.146/0001-57 Telefone: (67) 3441-5050

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 75, VIII e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

06/03/2026

Dispensa de licitação

3/2026 - DL

18/2026

Aquisição, em caráter Emergencial, de Materiais Gráficos em atendimento à demanda
do Setor de Almoxarifado do Hospital Regional de Nova Andradina/MS (FUNSAU-NA).

Participante: ANA A B A RODRIGUES - ME

UnidadeItem Especificação Qtd. Valor TotalValor Unitário

3 BLOCO DE ANOTAÇÃO FOLHA DE GASTOS CENTRO CIRURGICO M-12
(21X31 CM)

16,000 BL 20,25 324,00

5 PLACA EM PVC (100X100CM) 1,000 UN 140,00 140,00

Total do Participante: 464,00

Participante: GRAFICA CRISTO REI LTDA

UnidadeItem Especificação Qtd. Valor TotalValor Unitário

2 BLOCO DE ANOTAÇÃO FICHA DE ANESTESIA M-17 (22X31) 14,000 BL 20,00 280,00

7 ETIQUETA ADESIVA - 210X297MM (PADRÃO A4) 8,000 CX 70,00 560,00

8 Impressão Colorida no Papel Fotográfico A4, Simples 40,000 UNI 6,00 240,00

Total do Participante: 1.080,00

Participante: M. S. DO NASCIMENTO GRAFICA - ME

UnidadeItem Especificação Qtd. Valor TotalValor Unitário

1 BLOCO DE ANOTAÇÃO DE RECEITUARIO M-2 (16X21) 20,000 BL 9,00 180,00

4 PLACA EM PVC (80X60CM) 1,000 UN 86,00 86,00

6 PLACA EM PVC (30X20CM) 10,000 UN 10,80 108,00

Total do Participante: 374,00

Total Geral: 1.918,00

06/03/2026Nova Andradina,

NORBERTO FABRI JUNIOR

DIRETOR GERAL

Sistema: Compras -  Usuário: cintia.almeida. Emissão: 06/03/2026, às 15:03:08. Protocolo: 2ed4a27b-dbbf-4693-aa8d-89e6548794b1
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PORTARIA Nº. 165, de 6

 

de

 

março

 

de 2026.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais;

 CONSIDERANDO o Despacho SIGA nº PM-DES-2026/11035, de 3 de março de 2026, que solicita 
a alteração da representante da Comissão de Estágio Probatório constante nos autos do Processo nº PM-ADM-
2025/05948;

 

Art. 1º
 

Fica alterado o inciso III do art. 2º da Portaria nº 75, de 30 de janeiro de 2026, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

Art. 2º   
(...)  

III  –  Karina Aparecida Silva Rodrigues, matrícula nº 10078;  

(...)
 

Art. 2º
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina-MS, 6

 

de março

 

de 2026.

 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
Estado de Mato Grosso do Sul

 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2026 

 A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a realização 
do Pregão Eletrônico nº 15/2026 –

 

Processo Nº PM-ADM-2026/2538, com critério de julgamento (menor preço por item), 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando

 
aquisição de Chocolates para atender datas comemorativas, conforme comunicação interna PM-

CIN-2026/129, solicitação de compra Nº 15/2026 da Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social e 
solicitação de compra Nº 33/2026 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

 
CóDIGO e -SFINGE:  B0C2B3DE433B4CC215AE9EA0F52E65BE1D9A9C25 
O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886 e https://bll.org.br/ .  
DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS  

De 11  de  março  de 2026 –  09:00 Horas (Horário de Brasília)  

Até 24  de março  de 2026 –  08:30 Horas (Horário de Brasília) 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES
 

24
 

de março
 

de 2026 –
 

a partir das 09:00 Horas (Horário de Brasília) 
 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br
 

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO 
FORNECEDOR (41) 3149-9321.

 

Nova Andradina –

 

MS, assinado digitalmente.

 

Ingrid Gouveia Lima Bastos

 

Agente de Contratação no

 

Município de Nova Andradina –

 

MS.
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